
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabalho e do Progresso

O nfUHtCíptO Oe ÁOUA FR;1, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no

í 3.606.702000í -65, com sede na Rua Ruy Barbosa, no 10, centro, representado neste ato por seu

Prefeito, Sr. Renan Araulo Barros, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, no 9991,

Centro, Agua Fria/BA, CEP 48.170.000, inscrito no CPF sob o no 816.101.145-15 e portador do RG n"

1127505710, por meio da SECRETARTA DA EDUCAçÃO E CULTURA, inscÍito ,no CNPJ sob o n"

30.675.3520001-08 representada por sua gestora,,secretária. Münlcipalrde Educaçáo, a Sra. IÚÂLUCIA
DA SILVA SANTANA, casada, brasileíra, rêsirlente e domiciliàda ná FazeÍlda Outra Banda, Malhada do

úrã úuni"iipio ae Água Fria-á4, inscrita no cPF no 401.156.075-87 e EG !'l:9!7-4971to4.SSPDs-cE,
àoravante designaOo-COXfRATINTE e o{a) emúãú BÂTISTA PRODUçÓES DE ETTENTOS LTDA,

inscrita no CNP-J/MF sob o no 05.228.694/000í -32,estabelecida na Rua Rui BaÍbosa, 36 - Centro - Paulo

Afonso/BA - CEP 48.602.:.190. Representada pelo .(a). sr.(a), MANOEL..pA SILVA BATISTA, maior,

Brasileiro, empresário, poÍtador da carteira Ae identidade n' 93002184729.SSPDS-CE, inscrito no CPF

i88.118.685-72, a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem fi.rmar o presente @ntrato, com

fundamento no proóesso Adminlstratiüo N. ,04.063/2024 . :lnàxlgibllldade no 021-2024, em

oúservância às disposigóes da Léi no 14.133, de 1o de abril de 2021, Dêcieto Municipal n' 23812023 e

demais legislação aóticgvet, aplicando-6e a estê instrumento suas disposiçoes irrestritia e

incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condiçôes seguintes: i

CoNTRAÍO No 076-2024
PROCESSO ADUINISTRATIVO No 04.06312024
tNEX|GIBILIOADE No 02í -2024

1. CúUSULA PRIMEIRÂ: DO OE.'ETO

Rua Rui Barbosa, í 0 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48170-000
setor. contratos@ ouafria.ba.
CNPJ: 13.606.7021000165
Tel/Fax: (75) 98252-8764

1.í - Consütui objeto do presente instrumento a Contratação do empÍe§a para r€Êllzâção de show
aÉistico com a bandalartista FRINçA E BANDA.no êvento "Fonó da FelÍa 2024i" a rcallzar'6e em
palco montado no Centro do ÂbasteclmÊnto noÉalreda Barra no MunicÍpio dqAgua FÍla/BA, no

aia rctoetzozl, nos termos. e coàdiçôes.especificadàs no Têrmo de referência parte integrante e

inseparável deste contrato.

Bander/Artista: FRANÇA E BANDA '

OatÉj 1610612024 Hôrário: 2o:o0h Duraçáo: 0'l:30h (uma hora e trinta min rtos)

Locâl do evento: PALCO

L Caso náo seja possÍvel a apresentaÉo da banda/artista na data indicada pe a comissão, devido

à criação de becretos Federal, Estadual ou Municipal, bem corno,.alguma ev( ntualidade de força

maior, a nova data de apresentaÉo da banda ficaÉ a critério do cronograma apresentado peia

comissáo do evento, sob pena dô descumprimento do contrato, salvo apresentação de contÍato
previarnente assinado para apresentiaçáo na mesma data apresentada pela comissão, as

despesas concementes à logÍstica do artista e equipe necessárias para execuÉo do objeto do

conirato, em nova data a sér designada por ambas as partes, serào de Íesponsabilidade do

CONTRATANTE.
2. É vedada a subcontrataçáo parcial do objeto, a associaÉo da contratada com outrem, a cêssâo

óu transferência, total ou parciãl do contrato, bém como a fusâo, cisâo ou incorporaçáo da contratada,

náo.à ie.ponsaOilizando o contrabnte por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros

1.2- FUNDAMENTAçÂO LEGAL: lnciso ll do art. 74, Lei Federal no 14133n02'l '

í.2 - lntegram este iontrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, o Estudo

Email: oov. br
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Têcnico Preliminar, quando elaborado, Proposta comercial apresentada pela coNTRATADA,.eventuais
anexos dos documeÀtos supracitados, ambos constantes deste Processo de contratação direta.

2- cúusuLA SEGUNDA - vlcÊNclA E PRoRRoGAçÃo
2.1 - o prazo de vigência da contrataÉo será até 3O/122024, contados da data de assinatura do contrato,

na forma do art. 105 da Lei 14.133n1.

e- CúuSUta TERCE|RA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (aÍt. 92, lV, Vll

e XVlll)

3.í - O regime de eiecuÉo contratual, os modelos dê ges!ão e de elecuÉo, assim como os prazos e

condiçóejde conclusâo, Lntregá, observagáoie rgceqimentg dq obieto -cónstam no Termo de Referência.

anexó a este Confato. ,,.,,.,- '..,,'

4.í - As regras de subcontrataçáo, quando.fur,.o,caso, enc.ontram-se defnidos no TeÍlno de Referência,

anexo a este contrato. I

5- CúUSU|á QUINTA. PREçO

S.i - O vator totrt da contrataÇáà será de RS,íÔ0009,00 (cem mil rqaÍi)conforme quadro acima.

5.2- No valor acima esúo iÁcluÍdas todas às despesas..ordinãrias cliêtaq e indiÍetas dêcorrentes da

exãcução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos §ociais, trabalhistias, previdenciários,

Íiscaisi comerciáis incidentes, taxa de administÉçáo, Írete, seguro e outros. necessários aO cumprimento

integral do objêto da contrataçáo.
5.3óompete à Contratada: todo o descrito na pÍoposta de preço apresentada anexa a esse processo

conforme descrito abaixo tambêm:

ESPECI VALORmCACH DA BANDA E DO ARTI 70.000;00'

TRANSPORTE 20,_0.0q,9q

ALIME

HOSPEDAGEM

2.60Q;0Q

4:400i99

CAMARIM 3.@0,m

6- CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92, V ê Vl)

6.1 - O prazo para pagamento ao contratiado e demais condiçôes a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7- CúUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

10 Parcela 50o/o (Até 48 horas antes do show)
2o Parcela 50o/o (até 30 dias após o show)

6.2 - o pagamento será realizado atravéS de ordem bancária, para crédito no BANC9 ITAÚ,

AGENcd 1És7, coNTA CoRRENTE 97759-í indicados pelo contratado'

lrF ç

Rua Rui Barbosa, í 0 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: selor.contratos(Oaouafria. ba oov.bÍ

CNPJ: I 3.606.702000165
Tel/Fax: (75) 98252-8764
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T.,l.oreaiusteedemaiscondiçóesaelereferentesencontram.sedefinidosnoTermodeReÍerência.
anexo a este Contrato.

a- cúusuLA olrAVA - oBRIGAçÔES Do CoNTRAÍANTE (aÉ' 92' x' Xt e XM

8.í - São obrlgaçõ€s do Contratantê:

8.'1.2 - Exigir o cumPrimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado' de acordo com o

contrato e seus anexos;
8.1 .3 - Receber o objeto no prazo e condições êstabelecidas.no Termo de Referência;

8.1.4 -Notificar o contataoo,firlr*itã,i=oore vlglgs, defeito§ ou inôorreÇóes veriícadas no obieto

fornecido, paÍa que seia por eÉiuustituúo,:repando ôu êoúgido' no- tolal ou ém parte' às suas

exDensasi
g.i.S - AcomPanhar e fiscalizar a exeÔução t dotcontràto;e o;gumprimento das obrigaç6es pelo

Contratado;
8.1.5.1 - Fica designada como gestora do presente Contrato a Sra' Malúcia da Silva Santana e a

;il;fu 
"'trá 

;;ã"]ir"àã pera tuícionária: Djenane deAlmeida-caÍdeso Qameiro'

8.1.6 _ Comunica|' 
" "rpr"., 

-prã;i;rãáê 
Nota Ftscal no que peÍtlne à parcela incontroversa da

execuÉo do objeto, para eteitã-oã 
-tiq'ià-*ao 

e pagam9ltg' ouando houver cohtrovérsia sobre a

execuçáo do objeto, quanto a oiit ri".ü qiãÍããOã á qiãntio"oe, tonforme o art 143 da Lei no 14 133'

de 2021;
8.1.7-Efetuaropagamentoaocontrat]adodovalorcorrespondentéàexecuçãodoobjeto'noprazo'
iorá 

" "ot 
oiç0". é.üua*iooíno presente ContÍato e.n9 TeJnno de ReErência;

8,1.8 - Aplicar ao contretaoo ãi sJnõoés previstae na lel e neêtà contrao:

g.1.g _ Explicitamentê emitir-o-ecÉio 
-so'ure 

todas as solicitaÉes e reclamaçóe^s- relacionadas à

execuÇáo do presente Co"r"iã, 
-à."rúrdli- 

os requerimentos manifestamente impertinentes'

,*-rrrã"t" piotãratórios ou de neni.rum interesse para a boa execuÉo do aiuste.

8.1.9.1 - A AdministraÉo t",ê ;;; ã" 
"teio'g|"t'." 

contai da data do protocolo do Íequerimento

oara decidú, admitida a pronogaÉo motivada, por igual Perlooo'
ir r r o - Rêsoonder eventr"ir ilciloor a" reestabe]eciúento do equillbrio êconômicD- financeiro feitos

;.i"';"t Jrã;ã p..o iiari,íoae 30 dias, a contar da dah do proto@lo'

8.1.11 - A Administraçáo nao iesJonààra por quaisquer compromissos assumidos pdo contratado com

terceiÍos, ainda que vincutaoos ÀãxêuÉo'oo óntraio, uem como por qualquordano causado a terceiros

à, ã!ããite..i, àe ato oo conraÉoo, óà """ "'p'"gado-s' 
prepostos ou subordinados'

B. t .12 _ A CONTRATANTE d;;;;;'anti, 
" 

,egrr"'r"ãt çá9_do àvento por meio de pagamento de todas

as licenças e atvarás n"*rtãri-oí'il.iril;;É; O.j ÉCno (Escritório central de arrecadaçáo e

distribuiçâo).

9- CúUSULA NONA - oBRIGAçÓES DO CONTRÂTADO (art' 92', Xlv' xVl e xvll)

9.í - São obÍigações do Contratado:

9.1-ocontratadodevecumprirtodasasobrigaçõesconstantesdestêcontratoedeseusanexos.
assumindo como er"tr.ir".",lü rl-r-J;r-il;;"";rGapesas deconentes da boa e perfeita exêcuÇáo

il 
"bi;d-"É;"rando' 

ainda, as obrigações a seguir disposta.s:

9.2 - Atender às d"t"rrin"ç0"1"ãõuiãiã.ãmltú"'s'p"ro ftscrl/gestor do contrato ou autoridade superior

!:â -'i'l'.ll o*"do for o caso, os empregados necêssários ao perfeito cumprimento das cláus-u.las deste

contrato, com habilitaçào 
" 

' ôn-nã'"ir"".io adequados, foinecendo os materiais' equipamentos'

ferÍamentas e utensÍlios o"r"ããáããl'.rja qúantiaaoe, quatidade e tecnologia deverão atender às

ú Rui Barbosa, íR
Email

r ell F ax'. (7 51 98252-87 64

48170-000Água Fria - BA - CEP

CNPJ: 13.606.702J0001€5
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LTt"+1,ã::t*;i",:fr :iT,:;§:$"'f iJ:![^::'i:ü!""*'"*o""""snototarouemparte'no
orazo fixado pelo fiscal oo -n*iíãl-**iços nos quais--se verificarem vlcios' deÍeitos ou

ffiffi õ;Ã,-*,"1*dl9,Ig'Xf,"'JXin§l"Jll,:#:f :3Tià.uçaode"bl*-lL1l*:,-'o
9.5- Rêsponsabilizar-se Pelos r

liiifr ':i,Énli-rittilk{li#'i{ãfi ürui
de oarantia, caso exigida no ,r,*i'ã'à]"'pànsa, o varor coÍrespondênte aos danos sofridos;

9.6-- Nâo contratar, durante 
" 
;ôil;ã; ótrato' conjuge"ómpánheiro ou parente em linha reta'

h''Ír"ts::,',:',ifi4i:iítigliflãi,f,itffi i3$-F,i'fl;**,;':ü;;
iiÍ;,"?l,";'3ffi 

jT,H""ll"iffiil:f'Tiiit|i:r:ã"::**!iSlJf fft 3"J:J;.f ff 
É"o"

#ü;'i", ,iJ; àãtinu oo.e"êü1,Í'It""ã"'ãá-iã"tãÉõ ãos serviços, os sêsuinEs documentos:

't) orova de regularidade relativa à Seguridade SociSli 
' '

;\ H[á" #üú-t"'"ti'";ãt ttiu'ttt t"derais e à Dlvida Ativa da uniáo;

3) certidóes que comrJ:,',^.Tüiffijãã-iãiár*" " 
rriJndà úunicipat ou Distrital do domicÍlio

ãír seoe do contratado;
fi 

** 
t-"ãúãJJriegutariaaoe ao FGrs - CRF; e-..--

;í õã'iiããã Nãgàti-'" de Débitos rrabalhlstas'cNDr;

g.g-Responsabilizar-sêpelocumprimentodasobrigaç,ôesprevistasemÀcordo,convenção'Dissidio
coretivo de Trabarno o, 

"qr,ràün'tã" 
iã"ãt"goii"r r6r.ngÍaÃ õJÀ *ntrato, por todas as obrigações

trabathistas, sociais, previdenãií;; iõriár"" e as demáis ãrár!-t"" Àn legislaçao espêcÍfica' cuia

i|ãiTJii'iàidii;il tl?ir*rg a resoonsabilidade ao contÉtante;atro) 
ho's, qualquÉr oconência anormat

ôfi'ôffiilr. * Fiscal do contrato' no prazo de 24 (vinte e qL-- - ' ' 
I

;ia;d."1,:,U,t:J:'i:[HJli:"ffi'"'Í".,?3#S;.ricl:r:la 
pero(a] Municípro de Asua Fria/BA ou por

seus pÍepostos, ga'antinoo-heJ'Ja;sà' a qi.ratqu"t t"rnpo'-"o úc"t dos trabilhos' bem como aos

documentosretativosàexecu}-odoemnree1d!qer1to.,..
9.11- Paralisar, po' o"te|'minfiJioj"i'ú'nurpio de Agt'a-rria/BA' qualquer ativioaoe que náo esteia

sendo executada d","o|'oo *ãã ããà-ie-iá à'q'" p'inna eãrisàà sàurança de pessoas ou bens

de terceiros. s, fenamentas, e tudo o que for necessário

õ1ã-ãioãor"t " 
guarda, manutençâo e vigilância-de materiai!

ã:Í:'.f"".9::Sli;#,11$?3,13"1i,5ô]tt!ü:::"rmas 
da resisraÉo pertinente' cumprindo as

determinaÉes oos pooe'esiliÜti"ã"1|n"nt"nao sempre tlmõãioát oãs éerviços e nas melhores

Fli:t"X,=ruf;"TiJ:E:"1'ff'SlXi'l u-'l:,1*^d^"Asua Fria/BA' para anárise'eaprovaÉo'

ouaisouer mudanças no, ,eis'à""ãiáãútirãir" fuiim às é""p""inoço"t do memorial descritivo ou

ü:['jfil"rT*.':ii3Ti,,."oro de 9u1!fj tla::I"^::J,:::1,ffi,0":'"T:ii#l;:ff ::na 
condiÇáo

de aprendiz para os maores de quaiorz:-:13.t;.::t p"t'it't 
""'tirü"çããàãiáoatnooo 

m"nor de dezoito

á",t:ni"#[:J:H'1":i:',tüf^ü ü:.ü8" em compatibiridade com as obrisaçóes assumidas'

ylí: a:ml'fn;iltffi3;f,ílad:i'l:ffJ",or" oo 
"ontrato, 

a reserva dê carsos prevista em rei para

Ú Barbosa, 1Rua R
Email

48170-000.Fria - BA -

CNPJ: 1 3.606.702100 01.65
Tel/Fax: (75) 98252-8764
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pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislaçáo (art. 1í6);
g.18 - 

-Comprovar 
a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaÉo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paÉgrafo

único);
9.19 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obüdas em deconência do cumprimento do contrato;
g.20- Arcar com ó ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

propostr, inclusive quanto aos custos variáveis de@n€ntes de hbres futuros e incertos, devendo

toáptementá-los, caào o previsto inicialmente em sue propostâ nâo sêJE satisÊatório paÍa o-atendimento

do o'bjeto da contiataçáo, exceto qúando oconer algum dgs eventos anolados no.art. 124,ll, d, da Lei no

14.133, de 2021i
9.2í - Cumprir, além dos postubdos legãis vigeÍites de âmbito federal, êStadual ou municipal, as normas

de segurança do(a) MunicÍpio de Água Fria/&or: . r .:

9.22 
-- - Rêsponder pêtos danos caüsados diretâmente à AdminisqaÉa do CONTRATANTE ou a

terceiros, deconentes'de sua culpa oü- dóto, quando da execuÇáo dós serviços, náo excluindo ou

reduzindo essa Íesponsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
9.23 - Arcar com despesas.decorréntes de.qualquer infÍação sêja qU?l b( desde quê praticada por seus

funcionários durante a execuÉo dos serviços; .

9.24 - Responder pelo cumprimento d9s pogtulados legais vigentes de âmbito §deral, estadual ou

municipal, ê ainda, assegurar os direiti:i e êÚmp mento de todas as obrigaçóe$ sânitárias legais,

inclusive quanto aos pÍeços praücâdos neste CONTRATO;
9.25 - Comunicar a Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimêntos lutjados ireóe§sários;
S.ã6 - Responsabilizar-se integralmente pelos seNiços contratado, nos termos da legislaÉo vigente;

9.27 - Responsabilizar-se por todas as dêspesàs.que se Íizerem necêssáriâs à presieÉo dos serviços;

9.28 - Assumir a responsabilidade por tôdos os encargos previdenciários é obrigâçôês sociais previstos

na legislaÉo social e trabalhista em vigor, obrig-ando-se a sàldá-lo-s na época prÓpria, vez que os seus

emprégaaãs nâo mánteráo nentrum vtniúlo empiegatÍcio com a CONTRATANTE;
9.2b - Assumir, também a responsabilidade por todas as providências e obrigâçõeô estabelecidas na

lêgislaçào especlfica de acidénte§ do trabalho, qua-ndo, em oconêncíâ da espécie, forem vítimas os seus

eripregados no desempeáhO dOs SeNiçOS ou eÍii e.oneiãO com eles, ainda que acontecido em

dependência da CONTRATADA;. . .. _., .:, .- ..
9.i0 - Assumir todos os encai§bs dê possÍvel. dêi'iiendátrabalhistâ, civil ou penal, relacionadas a

execuÉo dos serviços, originariamente ou vincrrladá por prevéhgáo, conexáo ou conüngência;

9.31 - Âssumir, aindã, a reCponsabilidade peloáencagos f§€i§ e comerciais resultantes da adjudicaçáo

deste CONTRATO.

§ io - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos 11item anterior,

áão transfere a respoilsabilidade por seu pagamento à AdministraÉo da CONTRATANÍE, nem podêrâ

oneÍEr o objeto deste CONTRATO, razâo pela qual a CONTRATADA renuncia expressanlente a

qualquer vínôulo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a cONTRATANTE.

§ 20 - Ficâ a CONTRATADA na responsabilidade de devoluÉo do recurso que vier a ser pago como

ãdiantamento do cachê da banda, caso nào ocorra à apresentaÉo do show por parte da CONTRATADA.

íO- CLÁUSULA DÉCIÍIIA. OBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 - As partes deverâo cumprir a Lei no 13.709,.de 14 de agoío de 2018 (LGPD), quanto a todos os

Uàoos leisoais a que tenhàm acesso em raiâo do certame ou do contralo administrativo que

eventuálmente venhà a ser firmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.contratos(Aaouafria. ba. oov. bÍ

CNPJ: 13.606.702y0001€5
Tel/Fex: (75) 98252-87 64
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contrataÉo, independentemente de declaraçáo ou de aceitaçáo expressa'

ió.ã - ôl oãoos tjbtidos somente poderão ser utilizados para€s finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e mm os princÍpios do art. 60 da LGPD'

io.ã - e r"aááo 
" 

compartilhamentó com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.
ió.+ - n nOrinirtraÉo deverá sêr informada no pr;zo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

dá suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado, que possam impactar no

cumpriniento'das obrigagões relacionadas â LGPO. 
.

ió.Sl OuanOo tor o ca-so, terminàdo o tratramento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-tos, com exce6ô das hiÉteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

"á.àtiioáoà 
de guaráa de oocúmenqaçad palê íns de comprovaçáo-do cumprimento de obriga@es

i"gãiiãu ôntrrtüris ê somente enquantc náo,prescritas essas obrigagÓes''

iã6 - É dever do contratado oriintar e te'rnar seu5 impàgadôs sobre os deveres, requisitos e

i""óont"uitiO.o". deconentes da LGPD, quando cabivel'

õ.i:;õ;;i;údà aereiá eriôtr, ae'su6diêáoores e subcontratiados, se'houver, o cumprimento dos

oãrere" o" pt"..nte cláusula, Srmãnôcenaointegralmente responsávêt por garantir-1Y19b::1j'"i'
ió.a - O Cdnr"t"do deveÉ piestar, no prazO fixãdô pelo(a) Município de Água Fria/BA, pronogável

;r-.ú."0"rããIõú"i.qr"': intormàçoeg aeerca dos 
'dadoé 

pessoais para cumpfimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado; '' .. 'i 
i

10.9 - O contrato está sujeito a ã atiããOo'nos procedimentos pertinentes-ao trátamento de dados

oàsioais. ouando indicadô peh autoÍidade compêtente, em especial a ANPD por meio de opinióes

iécnicas ou recomendaçóes, editadas na foÍme da LGPD 
:

í1- CúUSULA DÉC|MA PRIME|RA - GARAiiTIA DE EXECUçÃO (aÍt.92, xll o Xlll)

1',í.1 - As regras referentes a exigência de garantia contJatual da execugáo encontrani-se definidos no

Termo de Referência, anexo a esté Contrato

12- CúUSULÂ DÉcníA SEGUNDA - iNERAçÔES E sANçoES ADiIINISTRÁT1VAS (aÉ'

92, XIV)

12.í. Comete infraÉo administrâüva o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer das infraçóes

previstas no art. 155da Lei no14.133,de2021,quaissejam:
a. Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b. Dar causa à inexeàuçâo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo, ao

funcionarnento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c. Dar causa à inexecução total do contrato;

d. Deixar de entregar a documentaÉo exigida para a contrataÉo;

e. Não manter a proposh, salvo ãm deónência de fato superveniente devidamente justificado;

; iü; i"r"úi4 o'ói,rrto ou náo entÍegar a documentação exigida para a contrataÉo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

á. 
- 
É.i"p, ô retardamento da execuÉo ou .da entrega do objeto sem motivo jusüficado;

i. Àpi"ínt , declaraÉo ou documentaÉo falsa Lxigida para o certame ou prestiar declaraÉo

falsa duiante o processo de contratação ou a execuÉo do contrato;

i . ÉiauAar a Oispensa ou praücar ato fraudulento na execuÉo do contrato:

i ComDortar-sê de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natur6za;

i. pratiür atos illcitos com vistas a.fÍustrar os obletivos da contraEÉo:

l. prãiiããr ãio lesivo previsto no art. 5o da Lei no i2.846, de 1o de agosto de 2013'
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í2.2,O pretendento ou conlEtado que cometer qualquer das inÍraçóee discrimlnadas nos
subltens anteÍlores ficará suJelto, sem prejulzo da responsabllidade clvll o cÍimlnal' à8 seguinte§
sançõea:

a) AdveÍtêncla no caso da faltia prevista na alínea "a" deste Aviso de ContrataÉo Direta, quando nâo

se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave;

b) Multa:
1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dla de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, bem como pela inobseÍvância do prazo fixado para apresentaçáo, suplementaÉo ou

reposiÉo da garantia, quando exi§ida, atá o limltà de 15 (quinzê) dies; .

1.1. O atraso superior a 15 dias. autôriza á AdrÍÍinistÍaçâo 'a piómoúer'á extinçáo do contreto por

descumprimento ou cumprimento iiregular dê süagcláusulas, co!&ÍÍÍ!e dispôe o inciso I do art. í37 da

Lei n. 14.133, de2021. :-:,.'..1:r,.r,-,.':'
2. Compensabrie, para as infraçóes dêsbritas nas alíneas "h" a "L" do §itbitéó 12.1, de 15o/o a25o/o do
valor do Contrato : l'1. '"" '-'-:'
3. Compensa6ria, para a inexecuÉo total.do contÍato pÍevista na alÍn€a "c' do +bilem 12.1 , de 'l5o/o

a 25 o/o do valor do Contrato. .. 
l

4. Para infraÉo descritr na alínea "U'dó subitem 12.1, a multa será de í0% a 20olo do valor do
Contrato.
5. Para infaçóes descÍitas na alínea "d" a "9" do subitem í 2.1, a multa sêrá de 7% a 15olo do valor do
Contrato.
6. Para a infraÉo dêscrita na alÍnea "a'do bubitem 12.1, a multa.seÉ de 1olo a 7% do valordo Contrato,
ressalvadas as seguintes infraçôes:

c) lmpôdimonto de licltar e contÍatal no àmbito dã 

^dministraçáo 
Pública diretê e indireta do ente

fed€rativo que tiver aplicado a sanÉo, pêlo prazô,máxiíÉ de 3 (tÉs) anos, nos casos das alÍneas "b" a
"9", guando náo se justificar a imposiçáo de-penalidade mais grave; .

d) Declaração dê lnidonsldade parryllcltar ou contÍataÍ, que impediÉ o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Adúinistraçáo Püblica direta e jndireta de toilos qs entes federativos, pelo pÍazo
mÍnimo de 3 (três) anos e rÍÉximô de 6 (seis) anos, no§ casos das allneas "h" a "1", bem como nos
demais casos que justifiquem e imposiÉo'd4.. p6nalidale meis gíave conformê §5o do aÍt. 156 da Lei
14.133t2021. .

í 2.3. Na aplicagão das sançõos seÉo consHàrCdos: . l

12.3.1. A natureza e a gravidade da infraÉo comeüda;
12.3.2. As peculiaridades do caso @ncretoi
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

12.3.5. A implantraÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgáos de controle.
12.4. Se a multa aplicâda e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmentê devido pela AdministraÉo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença seÉ
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
í2.5.4 aplicaçáo das sanções previstas neste Aviso de Contrahçâo Direta, em hipÓtese alguma, a

obrigaçáo de ÍeparaÉo integral do dano causado à Administração PÚblica.

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamentê com as demais sançôes.
12.7. Se, duranb o processo de apliceçáo de penalidade, houver indlcios de pÉtica de infraÉo
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administrativa tipificâda pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3, como ato lesivo à administraÉo
púUtica nacionál ou estrangeira, ópias do proces§o administrativo nece§sárias à apuraçâo da

iesponsabilidade da empresa deverão Ser remetidas à autoridade competente, com .despacho
fundamentado, para ciênbia e decisáo sobre a eventual instauraçáo de investigaçâo preliminar ou

Processo Administrativo de ResponsabilizaÉo - PAR.

t2.8. n apuraçáo e o julgamentodas demaii infraçôes administrativas não consideradas como ato lêsivo

à Adminiitraéo Púbtica nacionat ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

seguirâo seu rito noímal na unidade adminishativa.
121g. O proce""amento do PAR náo interfeÍe no ôêguimento legular dos_ processos administíativos

especÍficós para apuraÉo da. ocorÍência de dFnos e pre. julzos à Administragão PÚblica .Federal
reiultantes dã ato tesivo-cometido por pessoa jurldica, com ou sCm a partjciPgÉo de agente público.

12.10.. A aplicaÉo de qualquer dàs penalidades previstas realiiar-se+ em processo administÍativo que

assegurará o confaditOào e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei n;14.133, de 2021, e subsidiariamente na Léi ne 9.784, de 1999,.' ..

12.11 - O(A) Contratado(a) declara plena ciéícia das hipóteses de infráçó€§e sançóes previstas neste

contrato. . ,- ... -' ....-
í3- CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXT]NçÂO CONTRATUAL (aÍt.92' XD()

13.1 - O confato pode ser eliinto antes de cumpridai as obrigaçóês nêle estipuladas, ou antes do pÍazo

nete fixado, poi atgum.dos motrvos -pieüistôs hô'ar1Eo í37 dà Lei no 14i33n1, bem como

amigavelmente, assegurados o contradiÉrio e a amPla defesa.
13.í.1 - Nesta hipótese, aplicem-se também os artigos 138 e 139 dà mesma Lei.

13.1 .2 - A alteraÉo sociai ou a môdificação d.a finalidade ou da estrutura da empresa náo enseiará a

rescisâó se náo restringir sua capacidade de concluir o conlrato.
ig.2 - Se a operafro implicar mudança da pessoa iurldica contftltada, geverá ser fo,rmalizado termo

13.3 - O termo de rescisâo, sêmpre que Posslvel, seÉ precêdldo:

13.3.1 - Balanço dos eveotqs.@ntratuais já cumpridos ou parcialme.nte cumpridos;'

13,3.2.RelaÉodospa-gamentosjáefetuado§'eeindade!id99;..
13.3.3 - lndenizaçóes e mulEs.
13.4 - A extinçáo dó contrato não configura Óbice, p9'13 o Íéq9nhêcimento do d€sêquillbrio econômico-

RÀanceiro, Àipôt"se e, qre será concedida indenÊàÉõ por meio de termo indenizatório (aÍt. 131 , caput,

da Lei n.o 14.133, de 2021).
í3.4. O contrato poderá ser eltinto caso se constatê..quá,'o. Contratado mantém vÍnculo de natureza

técnicê, comerciai, econômica, financeira, rabalhistr ou civil com dirigente do óÍgtu o_u entidede

contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçáo'na licitaçâo ou atue na fiscalizaçáo

ou na gestáo do contáto, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou Parente em linha r€ta, colateral ou

por afiãidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 20211.

i3.S- O contato seÉ extinto quando cumpÍidas as obrigaÇões de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
í3.6 - euando a não conilusáo do contrato reÍeÍida no item anterior decorrer de culpa do contÍatado:

a) ficará ele constituÍdo em mora, sêndo-lhe aplicáveis as respectivas sangóes

administrativas; e
b) poOeia a AdministraÉo optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

aâmitidasem lei para a continuidade da exedJçâo contratual

í4- CúUSULA DÉCMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92, Vlll)
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i4.1 - As despesas decorÍentes desta confataÉo estâo prograÍnadas em dotaÉo orçam_entáÍia própria,

prevista no oiçamento do(a) MunicÍpio de Água Fria/BA, para o exercÍcio atual, na classificaçáo abaixo:

Unidadê OrçamenÉria: 5000 - Secretaria Municipal de EducaÉo, Cultura e Esporte

Projeto Atividade:2017 - Gestllo das Açóes Administraüva ao Fomento à Cultura, Folclore, Tradiçóes

Populares
Elemento da Despesa: 3390.39.00 - Outros Servigos Terceiros -'Pêssoa Jurídica

Fonte: 1500

í5- CúUSULA DÉClilA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (aÍt.92' lll)

15.í - Os casos omissos serão decididos pelo(a) MunicÍpio Ae dgua Fiia/BA''sêgundo as disposiçÕes

contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais ribnias federals apliaiáVpi§. e, gubsidiariamente, segundo

as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesá"do oonsumidor - e normas e
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í6- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTEMçÔES

í6.1 - Eventuais alteraçóes contrahrais regerêêáo pela disciplinà dos árts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021 .

16.2 - b contratado sérá ôbrigado a àceitrái, nàs mesmas..êóhdiçÕes rcontratuais, acréscimos ou

supressóes de até 25e/o (vinte ã cinco por cento) do valorlniciál àtualizadg do contÍeto quê se fizerem

nal obras, nos serviços óu nas compraq ê, no caso de reforma de edifÍcio ou de equipamenlo, o limite

para os àcréscimos será de 5070 (cinquenE porcento), nos termos do art. 125 da Lei no 14.133, de2021 .

i6.a - Registros que não caracteiizaà alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila'

dispensaãa a celébraçâo de termo aditivo, ná forma do art. 136 da Lei no 14.í33, de 2021.

1z- cúusuLA DÉclMA SÉTIMA - PUBLICAçÂo

17.1 - O presente contrato será publicado no Portal Náclorial de Contrâtêçóes Public? (PNCP) no prazo

ma*i.o á" 1O (dez) dias uteis, àntados da datáde -sua assinahJfâ.conforme art. 94, ll da Lei Federal no

14.133t2021 , pàreá, enquanto nãó êstiver em fuhciônam9nio q.PNPC,:devêrá ser observado o art. 90o

do Decreto Niunicipat nó zgatz}zg e êm Diáiio Oficial do MunicÍpio até o quinto dia útil do mês

subsequente, atendendo a Lei de acesso a inbimsçâo Lei no .12.52712011.

18- CLÁUSULA DÉCmA OITAVA- FORO (art.92, §ío)

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litÍgios que decorrerem da

execuçâo deste Termo de Contrato que não puderem ser comPostos pela conciliaÉo, conbrme art. 92,

§1o, da Lei no 14.133121.

para frtmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado êm duas (duas) vias de

igüal teor, que, depois de lido e achado em oÍdem, vai assinado pêlos confaentês'

Agua Fria/BA, 21 de meio de 2024.
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TESTEMUNHAS

1) Ass
Nome:

2) Ass.

CPF na \-1( Àq< -?1.
Nome
CPF:
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